
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LEI MUNICIPAL N°. 4.753, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

LEI MUNICIPAL No... 5.033, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, REALIZADA NO DIA 8 (OITO) de MAIO de 2025 (DOIS MIL E VINTE E CINCO),

NO ANFITEATRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Aos 8 (oito) dias do mês de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), em segunda chamada, às
quatorze horas e quarenta e cinco minutos, no Anfiteatro da Secretaria Municipal de Educação, localizado
na Avenida Senador César Lacerda de Vergueiro, nº 78, na cidade de Araras, Estado de São Paulo, reuniu-
se ordinariamente o Conselho Municipal de Educação (CME) de Araras, sob a coordenação da Presidente,
Senhora Regina Simone Agnelli Muller, com a presença dos Conselheiros relacionados na lista de presença

anexa. A reunião teve como objetivo deliberar sobre a seguinte pauta:

1. Posse dos novos membros do Conselho Municipal de Educação, nomeados pela Portaria nº 12.606, de

5 de março de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico (D.O.E.) do Município em 7 de março de 2025.

2. Disponibilização de cópias da Lei Municipal nº 4.753, de 5 de janeiro de 2015, que cria o Conselho

Municipal de Educação, para conhecimento dos membros/conselheiros.

3. Disponibilização de cópias do Decreto nº 6.344, de 14 de dezembro de 2017, e seu Anexo Único, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação, para conhecimento dos

membros/conselheiros e estudo para eventuais alterações.

4. Conferência e atualização dos dados cadastrais dos membros do Conselho.

5. Apresentação das ações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação nos primeiros 100 dias de
governo, a cargo do Senhor Secretário Bruno Cesar Roza.

6. Apreciação e aprovação do Projeto de Lei do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE M).

7. Apresentação sobre a implantação do Protocolo de Atendimento à Criança e Adolescente Vítima ou

Testemunha de Violência no Município de Araras.

8. Apresentação sobre a implantação do Fluxo de Urgências e Emergências nas escolas da Rede Municipal

de Araras, incluindo a composição da Brigada Escolar e o treinamento em massa de primeiros socorros.

9. Palavra aberta aos membros.

1. ABERTURA E POSSE DE NOVOS MEMBROS:

A Senhora Presidente, Regina Simone Agnelli Muller, deu por aberta a reunião e, após agradecer a

presença de todos, saudou os novos membros do Conselho Municipal de Educação. Procedeu-se à

apresentação individual e à posse dos novos representantes, conforme nomeação pela Portaria n°

12.606/2025, sendo eles:
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Segmento Secretaria Municipal de Educação: Silvia Felicio Poncio, Bruno Cesar Roza, Rodolfo FaitaDias, Milena Patricia Fontanetti e Rodrigo Alessandro Faggion.

Segmento Diretores de Escola (Suplente): Josiane Moraes de Souza Silva.

A Presidente ressaltou a importância do fortalecimento do Conselho como órgão de controle social e a
necessidade da participação ativa de todos os representantes dos segmentos.

2. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA:

Foram justificadas as ausências dos seguintes conselheiros:

*

Karina Capelatto Pavan (Titular do segmento Escolas Estaduais de Araras).

Maria Jarbeli Fiori (Titular do segmento Escolas Particulares da Educação Infantil do Município de Araras).

Daisy Christina Yamada Martinelli (Suplente do segmento Escolas de Ensino Técnico de Araras).

3. PROCEDIMENTOS INTERNOS E CALENDÁRIO DE REUNIÕES:

Discutiram-se e foram definidos os seguintes procedimentos para otimização dos trabalhos:

* Envio de Atas: A ata da reunião anterior (31/10/2024) e outros documentos para análise serão
encaminhados aos conselheiros por meio de comunicação oficial para análise, apontamentos e aprovação
prévia, agilizando os processos. Após aprovação, serão enviados à Casa dos Conselhos para publicação.

Cronograma de Reuniões: Após manifestação dos membros presentes, ficou estabelecido que as
reuniões ordinárias ocorrerão nas primeiras quintas-feiras de cada mês, alternando os horários entre manhã
e tarde. O cronograma detalhado de datas será enviado posteriormente aos membros e à Casa dos
Conselhos para publicação.

4. DISPONIBILIZAÇÃO DE LEGISLAÇÃO:

Foram disponibilizadas aos conselheiros cópias da Lei Municipal nº 4.753, de 5 de janeiro de 2015, que
institui o Conselho Municipal de Educação, e do Decreto nº 6.344, de 14 de dezembro de 2017, que aprova
o Regimento Interno do CME. As cópias visam ao conhecimento aprofundado e posterior estudo para
possíveis alterações regimentais.

5. CONFERÊNCIA DE DADOS CADASTRAIS:

Foi entregue aos conselheiros uma relação com os dados de todos os membros para conferência e eventual
correção.
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